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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º – O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 
forma progressiva com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido 1/6 (um sexto) da pena, se primário, ou 1/4 (um 
quarto) da pena, se reincidente, no regime imediatamente 
anterior, e for detentor de bom comportamento carcerário, a ser 
comprovado pelo diretor do estabelecimento. 
 
........................................................................”. (NR) 

 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Passados mais de 30 (trinta) anos da entrada em vigor da Lei de 
Execução Penal, constata-se a necessidade de seu aperfeiçoamento. 

 
Um dos seus pontos que necessita de reforma é o dispositivo que 

cuida dos requisitos para a progressão de regime (art. 112). 
 
Com efeito, verifica-se que o regramento supracitado não tem 

nenhum critério diferenciador entre condenados primários e reincidentes. 
 
Assim, na atual sistemática, para progredir de regime, ambos terão 

que satisfazer o mesmo requisito objetivo: cumprimento de 1/6 (um) sexto da pena, 
no regime imediatamente anterior, o que se revela um contrassenso e viola os 
princípios da igualdade e da proibição da proteção deficiente. 

 
Observe-se, nesse diapasão, que a Lei de Crimes Hediondos, 

desde a modificação nela implementada pela Lei nº 11.464/2007, já dispõe que a 
progressão de regime terá requisitos temporais distintos para os condenados 
primários [2/5 (dois quintos)] e reincidentes [3/5 (três quintos)], consoante se vê no 
seu art. 2º, § 2º. Todavia, aquela legislação somente cuida dos condenados por 
crimes hediondos e equiparados. 

Por outro lado, o Código Penal, no seu art. 83, após a reforma 
dada pela Lei nº 7.209/1984, também prevê critérios temporais diferenciados a 
condenados primários e reincidentes, para efeito da concessão do benefício do 
livramento condicional. 

 
Dessa forma, clarividente o equívoco da ausência de previsão legal 

de requisitos temporais distintos entre os primários e os reincidentes para a 
progressão de regime, o que deve, com o presente projeto, ser resolvido. 
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Nesse prisma, propõe-se o patamar mais rigoroso de 1/4 (um 
quatro) do cumprimento da reprimenda aos condenados reincidentes, seguindo a 
esteira do próprio art. 123 da Lei de Execução Penal, que, por seu turno, reza sobre 
a saída temporária, assinalando, como requisito temporal, o cumprimento de 1/6 (um 
sexto) da pena, se primário, e de 1/4 (um quarto), se reincidente, ao que se 
evidencia, mais uma vez, a necessidade da pretendida diferenciação. 

 
Por derradeiro, necessária a retirada da expressão contida na parte 

final do art. 112, caput, deste último diploma, porque o Supremo Tribunal Federal, no 
Habeas Corpus nº 82.959/SP, assentou a inconstitucionalidade das vedações legais 
à progressão de regime. 

 
Ante o exposto, peço apoio à aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 
 

  Sala das Sessões, em 04 de abril de 2016. 
 
 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
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carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, 

podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá 

ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das 

atividades discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

PARTE GERAL"  

 

TÍTULO I  

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL  

  

Anterioridade da lei 

 

Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. 

Lei Penal no tempo  

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 

considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da 

sentença condenatória.  

 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória 

transitada em julgado.  

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora, decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 

praticado durante sua vigência.  

Tempo do crime  

Art. 4º Considera-se praticado a crime no momento da ação ou omissão, 

ainda que outro seja o momento do resultado. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Territorialidade  

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e 

regras de direito internacional, ao crime cometido no território nacional.  

 

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território 

nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 

serviço do governo brasileiro, onde quer que se encontrem, bem como as 

aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 

privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou 

em alto mar.  

 

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se 

aquelas em pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 

produzir-se o resultado. 

Extraterritorialidade  

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

 

I - os crimes:  

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de 

Estado, de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de 

economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder Público;  

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;  

 

II - os crimes:  

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) praticados por brasileiro; 

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam 

julgados.  

 

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda 

que absolvido ou condenado no estrangeiro.  

 

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do 

concurso das seguintes condições:  

a) entrar o agente no território nacional; 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;  

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a 

pena;  

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não 

estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4899/2016 

 

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro 

contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 

parágrafo anterior:  

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisição do Ministro da Justiça.  

 

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.  

Eficácia de sentença estrangeira  

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz 

na espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos 

civis;  

 

II - sujeitá-lo à medida de segurança.  

 

Parágrafo único. A homologação depende:  

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;  

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país 

de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de 

requisição do Ministro da Justiça.  

 

Contagem de prazo  

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, 

os meses e os anos pelo calendário comum.  

Frações não computáveis da pena  

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de 

direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.  

Legislação especial  

Art. 12. As regras gerais deste código aplicam especial se aos fatos 

incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso.  

 

TÍTULO II  

DO CRIME  

  

Relação de causalidade 

 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é 

imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 

a qual o resultado não teria ocorrido. 

Superveniência de causa independente  

 

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a 

imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, 

entretanto, imputam-se a quem os praticou.Relevância da omissão  
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§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir 

para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:  

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; 

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do 

resultado.  

 

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado  

 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 

legal;Tentativa  

 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 

alheias à vontade do agente. 

Pena da tentativa  

 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrario, pune-se a tentativa com a 

pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução 

ou impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. 

Arrependimento posterior  

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, 

reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da 

queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois 

terços. 

Crime impossível.  

 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou 

por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.  

 

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso  

 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-

lo; 

Crime culposo  

 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, 

negligência ou imperícia.  

 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido 

por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. 

Agravação pelo resultado  

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o 

agente que o houver causado ao menos culposamente. 

Erro sobre elementos do tipo  

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o 

dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
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Descriminantes putativas  

 

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas 

circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 

legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato é 

punível como crime culposo. 

Erro determinado por terceiro  

 

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 

Erro sobre a pessoa  

 

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de 

pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vitima, 

senão as da pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. 

Erro sobre a ilicitude do fato  

Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do 

fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminui-la de um 

sexto a um terço.  

 

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite 

sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 

circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. 

Coação irresistível e obediência hierárquica 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 

crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII 

do art. 5º da Constituição Federal.  

  

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.2º.................................................................................... 

................................................................................................  

 

II - fiança.  

 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado.  

 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  
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§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 

se o réu poderá apelar em liberdade.  

 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 

(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e 

comprovada necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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